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No dia vinte e três de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às 16 horas e 15 minutos, integrantes do 1 
Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres de Londrina (CMDM) reuniram-se para a 102ª Reunião 2 
Ordinária do CMDM - Gestão 2022/2026. A reunião foi realizada de forma presencial no Auditório da 3 
Prefeitura Municipal de Londrina, sito à Avenida Duque de Caxias, 635, segundo andar, Centro Cívico, 4 
Londrina, Paraná. Conforme Ofício Circular 001/2024-CMDM a reunião teve a seguinte proposta de 5 
pauta: 1) Apresentação e aprovação da pauta; 2) Aprovação da ata da reunião ordinária realizada em 6 
12/12/2023 (leitura prévia); 3) Correspondências recebidas e expedidas (leitura prévia); 4) Reunião com 7 
a gestão: SMPM e Prefeito; 5) Comissão de Saúde das Mulheres: a) Moção CEDM de apoio às ações 8 
realizadas para o incremento da cobertura vacinal e exame preventivo do câncer e de colo do útero 9 
(papanicolau); b) Moção CEDM sobre a Lei 20.127/2020; c) Outros assuntos. 6) Informes (V Conferência 10 
Nacional e Mapa Colaborativo das Mulheres Brasileiras). Conselheiras(os) presentes: Tatiene Matoba de 11 
Avila, Fernanda Serenário, Maryanne Lopes Martins, Priscila Alexandra Colmiran, Daisy Amanda Mench, 12 
Geocélia Alves Ribeiro, Sueli Galhardi, Elaine Ferreira Galvão, Vera Luci Lisboa, Elis Karen Rodrigues 13 
Onofre Pereira, Marselle Nobre de Carvalho. Justificaram a ausência: Lisnéia Aparecida Rampazzo, 14 
Carina Aparecida de Souza, Carla Cristina Casaca, Martinha Sucupira Ferraz Weber, Geocélia Alves 15 
Ribeiro, Eliane Aparecida Candotti, Osvaldo de Souza Campos Junior, Cristiane Aparecida Prado Altero, 16 
Walter Cortez Mostaço, Cassia Munhoz Silva, Juliana Elias Stramandinoli Fernandes, Queila Maria L. 17 
Spoladore, Antônia Francisca de Araújo, Simone Estela Lopes de Arruda, Jeanete Vargas Azevedo, Karine 18 
Alberti Maltempi, Regina Aparecida Simões Cabral, Meire Aparecida Padun Domingues, Suely Marlene 19 
Teodoro Rodrigues, Suely de Fátima de Magalhães, Martha Celia Ramirez Galvez, Saraí Tárcia de Brito. 20 
Outras(os) participantes: Mônica Aparecida Ribeiro de Souza (Doula) e Alessandra Felix (Assessora da 21 
Vereadora Sônia Gimenez). 1) Apresentação e aprovação da pauta: A presidenta do CMDM, Sueli 22 
Galhardi, inicia a reunião e faz a leitura da pauta proposta, pedindo a inclusão de uma avaliação dos 23 
trabalhos do CMDM em 2023. Sugeriu colocarmos como quinto ponto de pauta. Sem objeções, 24 
aprovada a pauta com a inclusão solicitada. 2) Aprovação da ata da reunião ordinária realizada em 25 
12/12/2023 (leitura prévia): Sueli questiona se alguma conselheira pretende pedir alguma alteração na 26 
ata ou tecer algum comentário. Fernanda pede para, em nome da Assessora de Planejamento e Gestão 27 
da SMPM, Rosangela Portella Teruel, esclarecer um item da ata. Explica que a assessora não pode 28 
comparecer, pois está em viagem oficial com a Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres. 29 
Fernanda faz a leitura, na íntegra, do esclarecimento solicitado por Rosangela: “Considerando a minuta 30 
da ata da reunião de dezembro/2023, linha 197, onde consta uma fala da Sueli sobre a ‘falta de 31 
transparência’ da SMPM, gostaria que fosse mencionado na reunião do CMDM de terça-feira, que todas 32 
as informações sobre os serviços e projetos da SMPM estão disponíveis. Inclusive os dados de 33 
atendimento são repassados integralmente a todos que solicitam, inclusive a imprensa. Enquanto 34 
Assessora de Planejamento e Gestão, cabe a mim subsidiar a Secretaria, conselhos e sociedade com 35 
dados sobre o funcionamento da SMPM, os serviços prestados, as demandas e potencialidades. 36 
Entretanto, o Regimento Interno da SMPM estabelece em seu artigo 8º, inciso V, que é sob demanda. 37 
Isso não impede, entretanto, que a SMPM e o CMDM possam estabelecer um fluxo para o 38 
encaminhamento das informações. Os relatórios de atendimento são emitidos mensalmente e estão 39 
disponíveis para publicização. Favor verificar com o CMDM a periodicidade desejada para envio das 40 
informações, seja por SEI ou mediante apresentação presencial dos relatórios das reuniões do Conselho, 41 
para que não reste dúvida nenhuma quanto à transparência da SMPM. Gostaria de estar presente na 42 
reunião, para eu mesma fazer estes apontamentos, mas não será possível em virtude de agenda 43 
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externa, em São Paulo, com a Secretária Liange. Em relação especificamente à Casa da Mulher 44 
Londrinense, consta na ata de fevereiro de 2023, na reunião onde foi feito o planejamento anual das 45 
Comissões Permanentes do CMDM, que os relatórios a respeito da implantação deste equipamento 46 
público deveriam ser solicitados. Se havia dúvidas quanto à implantação da Casa da Mulher Londrinense, 47 
o CMDM poderia ter solicitado informações a qualquer tempo, até mesmo durante as reuniões do 48 
Conselho, que seria prontamente esclarecido. E, na ata de abril/2023, consta informe sobre a Casa da 49 
Mulher Londrinense dado pela própria Secretária Liange (linha 77). Fico à disposição”. Elaine pede 50 
esclarecimento se o texto lido por Fernanda seria para alteração da ata em aprovação (ata de 51 
dezembro/2023). Fernanda responde que não, seria para inclusão na ata de janeiro, diz que apesar de 52 
Rosangela não ter participado da reunião de dezembro, ao receber e ler a minuta da ata, enquanto 53 
assessora da SMPM e colaborado do CMDM, pediu para que fossem feitos estes esclarecimentos. Sueli 54 
explica que sua fala estava dentro de um contexto, que na verdade o que se tem observado é a ausência 55 
da participação, no CMDM, das representantes da SMPM. Via de regra, observa que somente as 56 
conselheiras Fernanda e Maryanne comparem às reuniões. Fernanda explica para Sueli que algumas 57 
ausências se dão em razão do serviço, mas normalmente estão presentes na reunião, das três cadeiras 58 
que a SMPM tem, pelo menos duas titulares e uma suplente e nunca menos que duas representantes 59 
(justamente as servidoras Fernanda e Maryanne, que fazem, também, parte da Comissão Diretora). 60 
Justifica, ainda, as ausências das servidoras Lisnéia (atestado médico), Carina (férias) e Lucimar 61 
(atendimento na casa abrigo). Com relação à prestação de contas da SMPM, Sueli acredita que isto deve 62 
ser feito de forma contínua, não tendo o CMDM que realizar estes pedidos de tempos em tempos. Na 63 
verdade, com base em sua experiência em outras gestões do CMDM, a participação das representantes 64 
da SMPM faz com que a plenária receba sempre informações das ações realizadas pelo órgão. Pensa 65 
que quem deve informar é a Secretaria, não tendo o Conselho que ficar pedindo, mas que, sendo 66 
preciso, o Conselho irá oficiar e pedir mensalmente estes dados. Fernanda explica que não foi essa a 67 
proposta. A ideia é estabelecermos a periodicidade hoje e, isto feito, a SMPM trará as informações 68 
conforme combinado. Marselle questiona o fato de estarmos no momento de aprovação da ata e 69 
enfatiza que a servidora Rosangela não estava na reunião de dezembro. Pergunta se esta discussão é 70 
sobre a alteração da ata de dezembro. Sueli explica que não, que a inclusão se dará na ata de hoje, 23 71 
de janeiro. Marselle argumenta que esta discussão não é cabível neste momento, pois estamos 72 
discutindo o que está na ata. Fernanda explica que regimentalmente faz parte das funções da Assessoria 73 
de Planejamento e Gestão subsidiar o Conselho com dados da SMPM, desta forma a servidora 74 
Rosangela quis esclarecer uma fala da reunião anterior. Marselle argumenta que Rosangela está 75 
respondendo algo de uma reunião em que não estava. Fernanda contra-argumenta que Rosangela fez 76 
seu esclarecimento com base na minuta da ata. Marselle sugere que a Secretaria seja convidada a fazer 77 
este esclarecimento presencialmente na reunião de fevereiro, constando em ata o que disser. Sueli 78 
sugere, também, que seja pedido um ponto de pauta. Marselle reforça que o ponto de pauta é a 79 
aprovação da ata e que não dá para trazermos a resposta de alguém que não estava na reunião. 80 
Comenta que a relação entre Conselho e Secretaria não deve ser somente cartorial. Acredita que 81 
podemos estabelecer, também, uma relação política de aproximação entre os órgãos, com mais 82 
participação da Secretaria, se fazendo mais presente nas reuniões, embora perceba que a falta de 83 
participação é geral, visto a ausência de outras secretarias e instituições que compõem o Conselho. Diz a 84 
resposta da servidora Rosangela é legítima, mas que não tem a ver com o ponto de pauta. Marselle, 85 
Sueli e Elaine diz que farão uma sugestão sobre esta discussão no quarto item da pauta. Finalizada a 86 
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discussão, a ata de dezembro foi aprovada sem alterações. 3) Correspondências recebidas e expedidas: 87 
Sueli pediu que Fernanda fizesse uma breve leitura e explicação das correspondências. Recebidas: a) 10 88 
SDP e Central de Flagrantes: Resposta ao Ofício 041/2023-CMDM que tratou das condições da 6a 89 
Central de Flagrantes de Londrina no que se refere ao atendimento de mulheres vítimas de violência 90 
doméstica. Informa que a maioria dos problemas apontados não condizem com a realidade. Sobre a 91 
falta de privacidade na sala de atendimento, informa que o problema foi resolvido há meses com a 92 
aplicação de insulfilme opaco que impede a visão de fora para dentro e vice-versa. Sobre a dificuldade 93 
de acesso ao local, informa que o acesso é muito facilitado (haja vista que fica às margens da rodovia 94 
369), o local é iluminado, rodeado de imóveis vizinhos e há pontos de ônibus muito próximos. Por fim, 95 
sobre suposto não atendimento preferencial das mulheres vítimas de violência doméstica e familiar por 96 
servidora/escrivã feminina, informa que na 6ª CRF trabalham 05 Agentes de Polícia Judiciária na escala 97 
fixa de plantões, sendo 04 delas mulheres, ou seja, 80% dos atendimentos são feitos por Agentes 98 
femininas, sendo um número extremamente razoável dentro da quantidade de servidores disponíveis 99 
na região. Fernanda pondera que seria interessante uma visita do CMDM ao local para conhecer a 100 
estrutura ofertada. Expedidas: a) Ofício 001/2024-CMDM para Conselho Nacional dos Direitos das 101 
Mulheres: solicita atualização do site do CNDI. Sueli explica que o site está com informações do ano de 102 
2021, faltando vários itens que deveriam ser de caráter público, como composição atual, deliberações, 103 
atas, etc. b) Ofícios 002/2024-CMDM a 005/2024-CMDM: conforme deliberação da plenária do CMDM, 104 
informa o número de faltas das entidades que extrapolaram o permitido pelo Regimento Interno, 105 
rogando que indiquem novas representantes ou renunciem às vagas para que possa ser realizada 106 
eleição complementar. Fernanda esclarece que estas correspondências ainda serão enviadas, pois não 107 
estão assinadas pela Presidenta. 4) Reunião com a gestão: SMPM e Prefeito: Sueli explica que o 108 
objetivo das reuniões é o CMDM poder levar suas demandas à SMPM e ao Prefeito. Coloca como 109 
sugestão agendarmos a reunião primeiro com a Secretária Municipal, pois ela poderá esclarecer 110 
eventuais dúvidas e, depois, marcarmos com o Prefeito, convidando Liange para este dia também. As 111 
sugestões de datas aceitas pela plenária foram: dia 01/02, às 9 ou 10 horas da manhã, com a Secretária 112 
Liange; dia 05 ou dia 06, de manhã, com o Prefeito. Além disso, Marselle sugere que façamos, em 113 
março, Mês da Mulher, uma reunião ampliada, convidando a comunidade e lideranças para 114 
participarem. Propõe que neste dia SMPM, CMDM e Procuradoria Especial da Mulher da Câmara 115 
Municipal de Londrina (PEM) apresentem um balanço de suas ações e, após, havendo tempo, falemos 116 
do futuro. Fernanda propõe, para que tenhamos tempo hábil para tudo, começarmos a reunião uma 117 
hora antes. A plenária concorda com a proposta e veremos, assim sendo, um local com estrutura e mais 118 
espaço para esta reunião ampliada. Item incluído na pauta - Avaliação 2023 do CMDM: Sueli explica a 119 
importância de avaliarmos o trabalho realizado no ano passado, além de darmos sugestões para 120 
melhorias neste ano. Assim, propõe que tiremos alguns minutos da reunião para respondermos, por 121 
escrito, um pequeno questionário. Elaine propõe que o questionário de avaliação seja respondido 122 
posteriormente, por meio de formulário do Google. Assim sendo, é aceita proposta de realizar as 123 
perguntas por meio de um formulário do Google, enviando o pedido para todas(os) por e-mail e 124 
WhatsApp. Em seguida, Fernanda pede desculpas por não ter apresentado as novas integrantes do 125 
CMDM, recém indicadas pela Plenária de Mulheres Negras da Região Norte do Paraná e nomeadas pelo 126 
Prefeito: Vera Luci Lisboa (titular) e Elis Karen Rodrigue Onofre Pereira (suplente). A plenária dá boas-127 
vindas às novas conselheiras. 5) Comissão de Saúde das Mulheres: a) Moção CEDM de apoio às ações 128 
realizadas para o incremento da cobertura vacinal e exame preventivo do câncer e de colo do útero 129 
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(papanicolau): Elaine, coordenadora da Comissão, inicia a leitura do primeiro item a ser apresentado 130 
(anexo). Esclarece sobre a Moção do CEDM que trata de estratégias no âmbito do Estado do Paraná 131 
para ampliação de cobertura vacinal e de exame preventivo de câncer de colo de útero (papanicolau). 132 
Comenta que umas das circunstâncias que contribuiu para o declínio da cobertura vacinal no Paraná foi 133 
o movimento antivacina dos últimos anos. Destaca o posicionamento da Comissão de Saúde da Mulher 134 
quanto à necessidade de apoiarmos as ações que visam conscientizar a população sobre a importância 135 
da vacinação, conforme as diretrizes do Programa Nacional de Imunização. Ao apresentar dados sobre o 136 
exame citopatológico, de que “em 2022, foram realizados 97% dos exames realizados em 2019”, Priscila 137 
diz achar este dado estranho por estar muito distante da realidade de Londrina, que não conseguiu 138 
atingir a meta proposta. Diz que, por exemplo, a Secretaria de Saúde oferta à população plantões para a 139 
realização deste tipo de exame, porém muitas pessoas não comparecem no dia agendado. Elaine diz 140 
que irá verificar se o dado está correto. Em razão do adiantado da hora, os demais itens (Moção CEDM 141 
sobre a Lei 20.127/2020 e outros assuntos) serão apresentados pela Comissão de Saúde na reunião de 142 
fevereiro. Elaine informa que, de qualquer forma, a Comissão de Saúde já elaborou alguns pedidos de 143 
informação para a Saúde e irá encaminhá-los. 6) Informes: Sueli comenta sobre o projeto “Diálogos em 144 
Rede”, do qual participa como representante do CMDM na Rede Municipal de Enfrentamento à 145 
Violência Doméstica, Familiar e Sexual Contra as Mulheres (RMEVCM). Explica que este grupo de 146 
trabalho está realizando discussões sobre os fluxos e protocolos de atendimento às mulheres em 147 
Londrina, além de verificar as dificuldades enfrentadas por cada serviço no intuito de saná-las. O 148 
projeto, em breve, tornar-se-á um grupo de trabalho da Rede. Informa, por fim, que foi efetivada a 149 
Patrulha Maria da Penha da Polícia Militar. Fernanda informa que o Conselho Nacional dos Direitos das 150 
Mulheres publicou resolução definindo que a próxima Conferência Nacional de Políticas para as 151 
Mulheres será realizada em 2025. A decisão foi publicada no Diário Oficial da União de 15/12/2023, na 152 
Resolução nº 5 do Ministério das Mulheres. Reforça, ainda, recado enviado no grupo de WhatsApp do 153 
CMDM, de que o Ministério das Mulheres e o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher estão 154 
construindo o Mapa Colaborativo das Mulheres Brasileiras, visando cadastrar e mapear o maior número 155 
possível de grupos, coletivos, entidades, movimentos, redes e organizações de mulheres e/ou feministas 156 
que lutam pela efetivação dos direitos das mulheres. O Mapa servirá, ainda, para tentar garantir um 157 
processo preparatório inclusivo e diversificado da V Conferência Nacional de Políticas Públicas para as 158 
Mulheres, prevista para 2025. Desta forma, reforça a importância de todas as entidades da sociedade 159 
civil que integram o CMDM preencherem o formulário online disponibilizado. Marselle informa que 160 
Débora Diniz, coordenadora do Instituto Anis, pesquisadora da UFRJ, da UNB e militante na área dos 161 
direitos sexuais e reprodutivos, e a Dra. Melania Amorim, ginecologista, estão realizando uma pesquisa 162 
sobre a questão da morte materna por Covid-19. Diz que as contatou para verificar se Londrina poderia 163 
ser incluída na pesquisa e ficaram de dar uma resposta. Assim, quem sabe teremos uma parceria para 164 
que possamos estudar mortalidade materna na pandemia, com o apoio do CMDM e SMPM. Nada mais 165 
havendo a ser tratado, a reunião foi encerrada às 18h15, e eu, Sueli Galhardi, Presidenta do CMDM, 166 
lavro a referida ata. 167 


